Ata Executiva 

5ª Reunião Ordinária da Comissão Nacional para Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Provenientes do Desmatamento e da Degradação Florestal, Conservação dos Estoques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Estoques de Carbono Florestal - REDD+ (CONAREDD+)
___________________________________________________________________________
DATA 
 
28 de maio de 2025.  
 
LOCAL  
 
Híbrida, Presencial na Sala 824 do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Virtual, via Microsoft Teams, com Transmissão ao vivo pelo YouTube (para reunião completa, acessar o link)

Horário: das 8h30 às 18h30
 
PAUTA  

· Informe sobre os próximos passos com relação à Resolução que objetiva proporcionar flexibilidade, transparência e rastreabilidade para a captação de recursos pelos entes subnacionais – chamada de “conta corrente”
· Atualização sobre os trabalhos da CONAREDD+ e seus Grupos de Trabalho Técnicos (GTTs) frente à Lei 15.042/2024
· Apreciação da Resolução que traz diretrizes de salvaguardas para a implementação de programas jurisdicionais REDD+, projetos públicos e projetos privados de créditos de carbono florestal em terras públicas e territórios coletivos ocupadas por povos indígenas, comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares assentados da Reforma Agrária.


PARTICIPANTES  

Consultar lista de presença anexa.

ASSUNTOS TRATADOS 

· ABERTURA
· O Secretário da Secretaria Extraordinária de Controle do Desmatamento e Ordenamento Ambiental Territorial, André Lima (SECD/MMA), Presidente da CONAREDD+, deu as boas-vindas aos membros e convidados. Em seguida, verificou que havia quórum suficiente para a realização da reunião;
· André Lima destacou o contexto crítico da pauta socioambiental, discorrendo sobre o projeto de lei sobre licenciamento ambiental, aprovado no Senado, que elimina a análise de impactos indiretos de grandes obras, aumentando riscos de desmatamento e conflitos territoriais. 
· André Lima agradeceu a presença dos membros e dos demais participantes e à ministra Marina Silva, que manifestou seu apoio à agenda de REDD+ e aos esforços dos estados amazônicos para a estruturação dos seus programas jurisdicionais de REDD+; 
· Em seguida, destacou o trabalho contínuo da CONAREDD+ para apoiar os estados na captação de recursos e ressaltou os desafios trazidos pela Lei 15.042/2024, especialmente a complexidade de interpretação do artigo 43, que exige esforços conjuntos para equilibrar direitos, deveres e salvaguardas.
· André Lima também enfatizou a importância da estabilidade institucional e da adaptação ao novo marco legal, mencionando articulações com o Comitê Interministerial para Mudança do Clima (CIM) para a SECD/MMA integrar o Grupo de Trabalho do Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (GT SBCE) e mencionou a participação da Secretaria no recém-criado Grupo de Trabalho de Carbono Florestal.
· Roberta Cantinho, Diretora do Departamento de Políticas de Controle do Desmatamento e Incêndios (DPCD), complementou as colocações do secretário sobre os desafios pós-Lei 15.042/2024, que ampliou as atribuições da CONAREDD+, o que pode ensejar revisão de competências e prioridades. Ressaltou o trabalho dos três GTTs ativos: Salvaguardas (com destaque para a resolução em pauta), Mensuração, Relato e Verificação (MRV), com plano de trabalho em finalização e Repartição de Benefícios, que terá seu plano de trabalho revisto na próxima reunião. Frisou a importância da participação efetiva de todos os membros nos GTTs, especialmente diante das mudanças na composição da comissão. Apresentou os pontos de pauta: Informes e atualizações, Resolução “Conta Corrente” e Resolução de diretrizes sobre Salvaguardas.  e informes e atualizações;


· RESOLUÇÃO “CONTA CORRENTE”
· André Lima propôs um encaminhamento para a minuta de resolução "conta corrente": dado que o regimento interno atual não estabelece um roteiro formal para aprovação de resoluções, sugeriu que a proposta seja inicialmente apresentada no plenário pelo proponente (no caso, os estados, tendo como representante para este caso o Secretário e Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade do Pará - SEMAS-PA, Raul Protázio), para garantir transparência. A partir disso, defendeu a organização de um processo estruturado: a elaboração de manifestação técnica da equipe da Secretaria Executiva da CONAREDD+ (DPCD/MMA), discussão da proposta em um dos  GTTs e retorno ao plenário para apreciação. Ressaltou que esse fluxo, diferentemente de recomendações pontuais, é essencial para matérias normativas que envolvam recursos, garantindo segurança jurídica. Como ação complementar, propôs a formação de um grupo para elaborar um roteiro formal para a elaboração e a apreciação das Resoluções no regimento interno da Comissão, processo que pode contar com apoio de especialistas (ex. equipe do Sisnama/Conama), visando padronizar futuros processos. O encaminhamento proposto foi endossado pela plenária.
· Raul Protázio (SEMAS-PA) iniciou sua fala destacando o momento crítico atual para REDD+, marcado por insegurança jurídica para a captação de recursos, tanto em abordagens de mercado quanto de não-mercado. Ressaltou o papel fundamental da CONAREDD+ em garantir que os recursos possam efetivamente beneficiar. A implementação baseada em diferentes abordagens e escalas apresenta desafios, como: desconhecimento das regras, divergências conceituais entre atores e falta de alinhamento na linguagem técnica. Destacou ainda a necessidade de revisão da Estratégia Nacional de REDD+ (ENREDD+), de 2016, que precisa refletir melhor as abordagens de mercado, a Lei n. 15.042/2024, a participação do setor privado e as demandas estaduais. 
· André Lima manifestou concordância com Raul Protázio, destacando que a equipe da SECD/MMA tem buscado atuar para sanar o passivo deixado pela desarticulação de políticas ambientais ao longo do período 2019-2022, para enfrentar os desafios atuais, como o aumento do desmatamento por degradação progressiva, e para estruturar políticas de médio e longo prazo como o Plano Clima. Esse esforço em diversas frentes contribui para o atraso de processos como a revisão da ENREDD+, mas o MMA segue comprometido com a revisão e levará em conta as contribuições dos Estados. 
· Raul Protázio seguiu apresentando a proposta de Resolução “conta corrente”, que visa estabelecer as condições para que os Estados possam realizar captações referentes a seus resultados recentes de redução do desmatamento nos anos em que não se verificar resultados na escala nacional. Para isso, seriam aproveitados os resultados de REDD+ que já estão na “conta corrente” dos Estados, pois já foram objeto de distribuição via Resolução CONAREDD+ (ex. Resolução n. 6/2017). A solução proposta visa destravar o financiamento para os Estados e aproveitar o grande estoque de resultados passados que eles possuem, permitindo também o registro do financiamento climático no Info Hub Brasil. Considerando a complexidade do tema, sugeriu o encaminhamento da minuta a um GTT da CONAREDD+ para uma análise mais detalhada e contribuições.
· Leonardo Carvalho, Secretário de Estado de Meio Ambiente do Acre (SEMA/AC) manifestou seu apoio à proposta, ressaltando que ela reconhece os esforços estaduais mesmo quando não houver resultados nacionais. Citou ainda a experiência prática do programa REM no Acre, que já utiliza mecanismo similar com o uso de resultados mais antigos para a contribuição referente à gestão de riscos (ex. reversão e vazamento). Manifestou também concordância com a proposta de submissão a um dos GTTs.
· Roberta Cantinho indicou que a proposta deve ser encaminhada ao GTT de Repartição de Benefícios, por compatibilidade com o tema.
· Alice Thuault, representante da sociedade civil, parabenizou a iniciativa da resolução, considerada inovadora. Destacou também a importância de a CONAREDD+ atuar para promover maior clareza e segurança jurídica para as ações de REDD+. Destacou ainda que a discussão sobre a resolução deverá levar em conta questões como a transparência e a rastreabilidade das transações com resultados de REDD+ e a necessidade de se estabelecer critérios para o uso dos resultados antigos, de modo a preservar a integridade do sistema. 
· Ciro Brito, representante da sociedade civil, parabenizou a iniciativa da proposta de resolução, que poderá dar maior lastro jurídico às transações baseadas em resultados de REDD+, destacando o potencial dos programas jurisdicionais para alavancar recursos nos territórios. Compartilhou contribuições sobre o texto com o intuito de dar mais clareza e corrigir ambiguidades para que o escopo e o objeto da resolução fiquem mais bem definido, conferindo mais segurança jurídica.
· Com relação à questão da transparência, a Secretaria Executiva da CONAREDD+ esclareceu que os dados poderão ser melhor apresentados no GTT-RB, sanando essa questão.
· Maurício Phillip, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA/MT), representando os Estados, apoiou a proposta de resolução, considerando-a pertinente no cenário de alta exigência para a obtenção de resultados trazido pelo Nível de Referência de Emissões Florestais (FREL) nacional. Alertou, porém, para os desafios impostos pela Lei 15.042/2024, que na sua avaliação inviabiliza programas jurisdicionais em sua forma atual, o que deve exigir revisão futura. 
· Janaína Dallan (Carbonext) salientou a importância do aprofundamento dessa discussão no GTT-RB, para evitar problemas de integridade que poderiam prejudicar o mercado de carbono voluntário e os programas jurisdicionais brasileiros.

· INFORMES E ATUALIZAÇÕES SOBRE A CONAREDD+ E SEUS GTT
· Mariane Nardi, Coordenadora-Geral responsável pela Secretaria Executiva da CONAREDD+, fez uma breve apresentação de contextualização sobre a CONAREDD+. Destacou que a CONAREDD+ já opera sob seu terceiro decreto (Decreto n. 11.548/2023), marcando uma "terceira fase" com novos cenários, incluindo ajustes para melhor incorporar as abordagens de mercado. Ressaltou que, embora o Decreto de 2023 tenha avançado nessa direção, a Lei n. 15.042/2024 apresentou novos elementos que precisarão ser abordados no processo de revisão da ENREDD+. Ressaltou alguns elementos introduzidos pela Lei devem ensejar revisão do quadro de atribuições previsto no decreto vigente. A Secretaria Executiva da CONAREDD+ tem priorizado três frentes:
· Regulamentação do SBCE: conceber e estruturar o registro para realizar a exclusão das áreas com projetos privados de créditos e carbono florestal, um desafio operacional devido à falta de clareza sobre direitos de usufruto em territórios coletivos e riscos fundiários. Nesse sentido, estão sendo feitas articulações com órgãos do governo (Funai, ICMBio, INCRA etc.) para compreender como solucionar essa questão;
· Revisão da ENREDD+: em andamento, com diálogos internos no MMA e Notas Técnicas para esclarecer possíveis conflitos e lacunas na interação entre o que havia sido definido pelo Decreto n. 11.548/2023 e a Lei n. 15.042/2024;
· Grupos de Trabalho Técnicos (GTTs):
· Salvaguardas: concluiu uma minuta de resolução após intenso debate durante 6 reuniões (7 no total, 6 dedicadas à resolução); está em andamento também a elaboração do Sumário de Salvaguardas e o aprimoramento do Sistema de Informações sobre Salvaguardas de REDD+ (SISREDD+), com novas consultorias;
· MRV: plano de trabalho está sendo revisto, adequando-se às novas necessidades; a segunda reunião será marcada em breve;
· Repartição de Benefícios: a Lei n. 15.042/2024 trouxe algumas definições, o Plano de Trabalho precisará ser revisto para ser alinhado ao novo contexto; os trabalhos serão retomados com a discussão sobre a resolução que será encaminhada pela CONAREDD+;
· Concluiu destacando o esforço necessário para equilibrar expectativas, prazos curtos e a complexidade técnica do trabalho simultâneo nas três frentes.
· Os representantes dos Estados trouxeram a necessidade de discussão sobre o ano PRODES (ex. 01/08/2023 a 31/07/2024), uma vez que o Padrão ART-TREES tem manifestado resistência para aceitar estimativas de emissões baseadas nesse período de referência; a divergência sobre o uso do ano PRODES ou do ano civil tem gerado atrasos nas submissões jurisdicionais;
· Representantes da Secretaria Executiva da CONAREDD+ ressaltaram que a definição do ano PRODES leva em conta fatores climáticos, não se tratando, portanto, de uma decisão aleatória;
· Os representantes da sociedade civil sugeriram que o GTT-MRV faça uma Nota Técnica justificando a pertinência do uso dos dados oficiais, que, além de serem comprovadamente robustos, também asseguram alinhamento com as políticas nacionais;
· Roberta Cantinho afirmou que o MMA e a Secretaria Executiva da CONAREDD+ estão à disposição para apoiar técnica e politicamente os Estados nessa negociação com o referido padrão de certificação.

· RESOLUÇÃO DE DIRETRIZES SOBRE SALVAGUARDAS
· Antes da pausa para o almoço, a Secretaria Executiva da CONAREDD+ destacou que a construção da “resolução de diretrizes sobre salvaguardas” teve como base um processo amplo e participativo no GTT de Salvaguardas, incluindo uma oficina, em outubro de 2024, que reuniu mais de 200 participantes, incluindo representantes de povos indígenas, comunidades quilombolas, comunidades tradicionais, agricultores familiares, setor privado, sociedade civil e órgãos estaduais e federais; 
· Foram realizadas sete reuniões do GTT de Salvaguardas (cinco dedicadas à análise detalhada da minuta), com debates complexos sobre temas como consulta livre, prévia e informada (CLPI) e a integração de salvaguardas em abordagens de mercado; 
· A equipe ressaltou o caráter democrático e técnico do processo, que permitiu incorporar divergências e convergências, embora alguns pontos ainda exigissem mediação. O resultado refletiu um esforço coletivo para equilibrar segurança jurídica e implementação prática, especialmente diante dos novos desafios trazidos pela Lei 15.042/2024;
· A minuta final passou por ajustes formais para se adequar às normas federais, mas manteve o conteúdo acordado. Para a votação, a Secretaria propôs focar nos destaques pendentes, agilizando a deliberação sem repetir discussões já pacificadas. 
· As discussões foram retomadas na tarde. Os pontos para discussão foram identificados: ementa, arts. 6, 7, 18 e 19. As alterações foram feitas diretamente no documento, que terá suas versões de trabalho (alterações feitas na reunião) e “limpa”/final enviadas posteriormente aos membros;
· Com relação à ementa, foi apontado que territórios quilombolas, após titulação, não são área pública, são territórios privados coletivos; 
· Foi relembrado que, conforme a Lei 15.042/2024, os projetos públicos não podem ocorrer em terras ocupadas por povos tradicionais; no entanto, o GTT Salvaguardas optou por manter os “projetos públicos” no escopo da resolução, pois pode haver povos habitando as fronteiras (ao redor) das áreas no escopo de “projetos públicos”;
· Dessa forma, após alguma discussão sobre como melhor adequar a redação, optou-se pela redação: “(...) carbono florestal em terras públicas e territórios coletivos (...)”.
· Os artigos 6° e 19 foram discutidos conjuntamente e unificados, pois ambos tratavam de temas redundantes e correlacionados entre si, os quais podem ser sintetizados na seguinte questão: “como deve se dar a participação dos órgãos públicos com responsabilidades nos territórios ocupados por povos indígenas e povos tradicionais?”;
· A princípio, sugeriu-se que o artigo 19 se tornasse “parágrafos” do artigo 6°;
· Esses parágrafos conteriam o acesso dos órgãos públicos aos documentos do projeto; manifestação prévia dos órgãos públicos.
· Sobre anuência/manifestação prévia: 
· Os estados defenderam que eventual “anuência prévia” por parte de órgãos gestores somente se aplicaria a projetos privados;
· Os representantes da sociedade civil, do setor privado e a convidada para representar o ICMBio, Renata Apoloni, contestaram o uso da expressão “anuência” em relação aos órgãos públicos, que contrariaria o que ficou definido pela Lei n. 15.042/2024;
· Eliane Rodrigues de Lima, representante dos povos indígenas (APIB) e Carlos Alberto Pinto dos Santos, representante dos povos e comunidades tradicionais (CNPCT), manifestaram contrariedade à “manifestação prévia”, pois estaria ameaçando a autonomia dos povos; Carlos Santos defendeu que o ICMBio acompanhe os projetos desde o início, mas sem poder de vetar os projetos.
· Houve uma longa discussão entre os membros sobre a previsão de manifestação prévia por parte dos órgãos com responsabilidades sobre territórios de natureza pública e coletiva. Ao final, houve consenso em suporte da proposta apresentada por Carlos Santos, no sentido de uma redação mais sucinta, contando apenas com o caput; 
· “Art. 6° Os programas jurisdicionais REDD+, os projetos públicos e os projetos privados de carbono florestal devem respeitar a autonomia dos povos indígenas, das comunidades quilombolas, dos povos e comunidades tradicionais e dos agricultores familiares assentados da Reforma Agrária, assegurado o direito previsto no art. 47 da Lei nº 15.042, bem como observar as normas e os procedimentos estabelecidos pela Funai, pelo INCRA, pelos institutos estaduais de Terra e pelos órgãos públicos com responsabilidades na administração de unidades de conservação.”  	Comment by Antonio Carlos Martinez Sanches: Tiraria isso também, para enxugar mais mesmo, mas deixei, por hora, para te consultar.	Comment by Roberta Zecchini Cantinho: acho que podemos manter para lembrar o que foi discutido até porque alguns numeros de artigos podem mudar. já enxugamos bastante.

· Art. 7°: sobre Consulta Livre, Prévio e Informado (CLPI) e requisitos associados;
· Após longa discussão entre os membros, foi definida nova redação para o artigo. A nova proposta procurou refletir as particularidades dos programas jurisdicionais de REDD+, que requerem consultas em escala mais agregada e por meio de maior grau de delegação a representantes das entidades representativas de povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares assentados da Reforma Agrária (PIPCTAFs). Também houve a inclusão dos “planos de consulta”, como instrumento mais adequado ao contexto dos programas jurisdicionais;
· Redação final:
“Art. 7° Os programas jurisdicionais REDD+, os projetos públicos e os projetos privados de carbono florestal devem realizar processos de Consulta Livre, Prévia e Informada – CLPI, nos termos da convenção 169 da OIT, com base em planos de consulta, no caso de programas jurisdicionais, ou protocolos de consulta, no caso de projetos.
Parágrafo único. No caso de programas jurisdicionais REDD+, o processo de CLPI deverá ser aprovado em sua respectiva instância de governança, contando obrigatoriamente com representantes de organizações de povos indígenas, de comunidades quilombolas, de povos e comunidades tradicionais e de agricultores familiares assentados da Reforma Agrária.”
· Art. 18: sobre ônus e riscos do desenvolvimento de projetos privados.
· Houve amplo debate entre os membros, com os representantes de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais (PIPCTs) e das organizações da sociedade civil frisando a necessidade de salvaguardar os grupos vulneráveis de contratos abusivos e riscos que podem comprometer a reprodução cultural dos povos da floresta. Com base nas discussões da plenária, foi proposta e aprovada uma nova redação;
· Redação final:
· Art. 18 As comunidades e suas organizações representativas deverão ter acesso integral, em linguagem acessível, à matriz de riscos do projeto, incluindo os riscos associados ao não alcance das expectativas dos resultados econômicos, sociais e ambientais previstos e estudos de viabilidade socioeconômica, que deverão ser considerados no âmbito dos respectivos contratos, de forma a resguardar os modos e meios de vida tradicionais e evitar desequilíbrio na relação contratual.  
· O acordo sobre o Art. 18 fechou o último ponto pendente, concluindo, assim, a aprovação da Resolução CONAREDD+ para estabelecer diretrizes para a implementação de programas jurisdicionais REDD+, projetos públicos e projetos privados de créditos de carbono florestal em terras públicas e territórios coletivos ocupadas por povos indígenas, comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares assentados da Reforma Agrárias. 
· Pauta esgotada e reunião encerrada.  

ENCAMINHAMENTOS 

· Resolução “conta corrente”: a minuta inicial deve ser discutida em uma reunião do GTT Repartição de Benefícios em até 30 dias; a minuta revisada deverá ser encaminhada para apreciação da CONAREDD+, por meio de reunião extraordinária virtual, em prazo de até 60 dias;
· A Resolução de diretrizes sobre as salvaguardas será submetida a análise jurídica antes que possa ser publicada;
· A Secretaria Executiva irá encaminhar aos membros:
· A ata da 5ª Reunião (o presente documento) para consideração, em processo para contribuições e aprovação por e-mail;
· A versão com marcas de revisão da Resolução de diretrizes sobre salvaguardas, bem como a versão limpa e revisada;
· A minuta da Resolução “Conta Corrente”, que será discutida no âmbito do GTT Repartição de Benefícios.
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